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Ofício nº 11/2011/CTCOB/CNRH/MMA            

  Brasília, 4 de maio de 2011.

A Sua Senhoria a Senhora
MARÍLIA CARVALHO DE MELO
Presidente da Câmara Técnica de Integração de Procedimentos, Ações de Outorga e Ações 
Reguladoras - CTPOAR

Assunto:  Encaminhamento de matéria – Deliberação CBH-Doce  nº 28 que dispõe sobre 
parâmetros para usos de pouca expressão nos corpos d’água de domínio da União na bacia 
hidrográfica do rio Doce.

Senhora Presidente,

1. Por  solicitação  da  secretaria  executiva  do  CNRH,  encaminhamos  proposta 
Resolução CNRH e a Deliberação CBH Doce nº 28, de 31 de março de 2011, que dispõe sobre 
parâmetros para usos de pouca expressão nos  corpos d’água de domínio da União na bacia 
hidrográfica do rio Doce para análise e posterior encaminhamento à CTIL.

2. Informamos  que  o  tema  foi  apreciado na  70ª  Reunião  da  Câmara  Técnica  de 
Cobrança Pelo Uso de Recursos Hídricos – CTCOB, realizada nos dias 28 e 29 de abril, e tanto a 
Deliberação nº 28, como a minuta resolução anexas foram objeto de análise e tiveram os seus 
conteúdos  aprovados.  Ressaltamos  que  a  analise  foi  restrita  aos  mecanismos  de  cobrança 
apresentados pelo CBH Doce. 

3. Entendemos que definições relativas aos parâmetros de usos de pouca expressão 
para fins de isenção de obrigatoriedade de outorga é de competência dessa Câmara Técnica, 
porém essa  definição  representa  um dos  condicionantes  ao  inicio  da  cobrança  pelo  uso  dos 
recursos  hídricos  na  bacia  hidrográfica  do  rio  Doce,  uma  vez  que  os  usos  insignificantes 
independem de outorga pelo poder público, conforme § 1o do Art. 12, no Art. 20 da Lei no 9.433, 
de 8 de janeiro de 1997, e portanto, não serão cobrados em conformidade com o Art. 20 do 
mesmo diploma legal.

4. Certos  de  contar  com sua  atenção,  nos  colocamos  a  disposição  para  maiores 
esclarecimentos  através  do  telefone  (61)  2028  2082  ou  por  meio  eletrônico 
raphael.campos@mma.gov.br. 

Atenciosamente,
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